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Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeita:  Fernanda Maria de Lima Galdino
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeito: Paulo Vitor Sapienza
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butantanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeita: Claudete Pereira da Silva
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: João Batista de Santiago 
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: - Alan dos Santos Leal
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 2813-3250 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: José Rubens Domingues Filho
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Flavio Ricardo Sol
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeita: Sandra Cristina Leite Santana
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Guaracy Fontes Monteiro Filho
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2557-7099 – Guaianases 
E-MAIL: guaianazes@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeito: Caio Vinicius de Moura Luz
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Gilmar Souza dos Santos
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2944-6555 – Itaquera 
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Arnaldo Faria de Sá
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Alexandre Baptista Pires
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3397-1000 – Jaçanã 
E-MAIL: tremembe@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeito: Leonardo William Casal Santos
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeita: Rita de Cassia Correa Madureira
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito: - Guilherme Kopke Brito 
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Thiago Della Volpi
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penhanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeito:  João Vestim Grande
Av. Nações Unidas, 7.123 - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Edson Brasil da Silva
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Pedro Nepomuceno de Sousa Filho
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Janaina Lopes de Martini
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL:saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Edson Marques Pereira
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Oziel Evangelista de Souza
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Francisco Roberto Arantes Filho
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Dario José Barreto
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Fabricio Cobra Arbex
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeito: José Antonio Varela Queija
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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rio do Município de São Paulo até a instituição da agência re-
guladora prevista na Lei nº 17.180, de 25 de setembro de 2019.

Parágrafo único. As atribuições de regulação serão exerci-
das em coordenação com a Secretaria de Governo Municipal.

Art. 94. O Plano Municipal de Serviço Funerário previsto no 
artigo 282 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, ora fica 
instituído na forma do Anexo Único deste decreto.

Art. 95. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogado o Decreto nº 58.965, de 25 de setembro 
de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de 
janeiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 29 de janeiro de 2020.

§ 2º Caso o munícipe escolha um produto ou serviço 
superior ao disponibilizado, ou qualquer produto ou serviço 
facultativo, deverá arcar com a totalidade dos custos dos pro-
dutos e serviços.

§ 3º Caso o produto ou serviço definido pela autoridade 
municipal competente não esteja disponível, o munícipe rece-
berá o produto ou serviço de categoria imediatamente superior, 
sem quaisquer ônus.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA GRATUIDADE
Art. 81. Para os fins deste decreto, será concedida a gratui-

dade dos serviços a que se refere o artigo 80 para o munícipe 
que, cumulativamente, demonstrar:

I - ser membro da família do falecido;
II - ter renda mensal familiar per capita de até meio salário 

mínimo nacional, ou renda mensal familiar de até três salários 
mínimos nacionais;

III - possuir inscrição válida e atualizada no Cadastro Único 
instituído pelo Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 
2007.

§ 1º Todas as definições mencionadas neste artigo, atinen-
tes ao Cadastro Único e ao perfil do cadastrado, seguirão as 
disposições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.135, de 2007, 
e suas alterações, e na Portaria Federal nº 177, de 16 de junho 
de 2011, que define procedimentos para gestão do Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal, ou outra que 
venha a substituí-la.

§ 2º Fica dispensado dos requisitos previstos no “caput” 
deste artigo o munícipe que comprovar que o falecido era 
beneficiário válido e regular do benefício de prestação con-
tinuada, nos termos do artigo 20 da Lei Federal nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, ou que o falecido possuía inscrição 
válida e atualizada no Cadastro Único na condição de família 
unipessoal, com renda mensal de até meio salário mínimo 
nacional.

Art. 82. Caso o munícipe não possua inscrição no Cadas-
tro Único no momento da solicitação da gratuidade ou sua 
inscrição não esteja válida ou atualizada, deverá realizar a 
contratação dos produtos e serviços abrangidos pela gratuida-
de, ficando o pagamento do preço público prorrogado para 60 
(sessenta) dias contados da solicitação.

§ 1º Caso o munícipe não proceda à sua inscrição, revali-
dação ou atualização no Cadastro Único dentro do prazo esta-
belecido no “caput” deste artigo ou, ainda, caso seu perfil não 
esteja enquadrado nos requisitos do artigo 81 deste decreto 
será efetuada a cobrança dos preços públicos devidos ao final 
do prazo estabelecido no “caput”.

§ 2º Caso ocorra a inscrição, revalidação ou atualização 
no Cadastro Único dentro do prazo estabelecido no “caput” 
deste artigo e, caso seu perfil esteja enquadrado nos requisitos 
do artigo 81 deste decreto, ser-lhe-á concedida a gratuidade e 
cancelada a cobrança do preço público correspondente.

Art. 83. As despesas decorrentes da execução deste Títu-
lo correrão por conta das dotações orçamentárias do órgão 
municipal competente pela prestação desses serviços, suple-
mentadas se necessário, ou por conta da(s) delegatária(s) dos 
serviços, se aplicável.

CAPÍTULO III
DA DISPENSA DE PAGAMENTO
EM RAZÃO DA DOAÇÃO DE ÓRGÃOS
Art. 84. A dispensa de pagamento das taxas, emolumentos 

e tarifas devidas em razão da realização de funeral da pessoa 
que tiver doado, por si ou por seus familiares ou responsáveis, 
seus órgãos corporais para fins de transplante médico, nos 
termos da Lei nº 11.479, de 13 de janeiro de 1994, fica regula-
mentada nos termos deste capítulo.

Parágrafo único. A dispensa de pagamento de que trata o 
“caput” deste artigo abrange os serviços descritos no artigo 80 
deste decreto.

Art. 85. Para usufruir da dispensa de pagamento estabeleci-
da no artigo 84 deste decreto, o parente ou responsável deverá 
apresentar, no ato da contratação do funeral, comprovação de 

doação dos órgãos corporais do falecido, bem como da imedia-
ta comunicação do óbito feita à instituição médica habilitada a 
realizar o transplante.

§ 1º A concessão dessa dispensa de pagamento independe 
de comprovação, pelo parente ou responsável, do efetivo apro-
veitamento dos órgãos doados.

Art. 86. Se o óbito do doador ocorrer em unidade da rede 
municipal de saúde, a direção do estabelecimento deverá 
informar aos familiares ou responsáveis pelo "de cujus" sobre 
os benefícios previstos neste capítulo, e emitirão atestado 
específico, confirmando a doação de órgãos para fins de 
transplante.

Art. 87. As unidades hospitalares da rede municipal de saú-
de divulgarão que o funeral das pessoas que tiverem doado, por 
si ou por seus familiares ou responsáveis, órgãos corporais para 
fins de transplante médico, estará dispensado do pagamento 
das taxas a que se refere o artigo 80 deste decreto, nos termos 
do artigo 4º-A da Lei nº 11.479, de 13 de janeiro de 1994.

TÍTULO IX
DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
CEMITERIAIS, FUNERÁRIOS E DE CREMAÇÃO
CAPÍTULO I
DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E FIS-

CALIZAÇÃO
Art. 88. Caberá ao órgão municipal competente pela re-

gulação e fiscalização dos serviços funerários, cemiteriais e de 
cremação exercer as seguintes atribuições:

I - regular e fiscalizar os cemitérios públicos e particulares e 
as agências funerárias, zelando pela observância das normas le-
gais e regulamentares sobre a matéria e os contratos e termos 
de prestação dos serviços;

II - regular e fiscalizar a cobrança das tarifas dos serviços 
cemiteriais e funerários, inclusive as gratuidades;

III - opinar, prévia e necessariamente, em todo pedido 
de interdição, ampliação, redução, instalação ou extinção de 
cemitério público;

IV - adotar medidas tendentes ao melhoramento dos servi-
ços funerários e à administração dos cemitérios;

V - adotar medidas em caso de inexecução ou má execução 
dos serviços nos cemitérios públicos ou particulares;

VI - regular as relações entre a administração dos cemi-
térios públicos e particulares e os titulares de direitos sobre 
sepulcro;

VII - aplicar sanções.
TÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 89. Para a expansão dos cemitérios públicos já exis-

tentes, deverão ser observadas as regras indispensáveis ao 
respectivo licenciamento ambiental e urbanístico nos termos da 
legislação aplicável.

Art. 90. Todos os cemitérios deverão ser submetidos a pro-
cesso de regularização ambiental.

Art. 91. Observada a legislação sanitária e ambiental apli-
cável, o cemitério será fechado e nele não poderão ser feitas 
inumações e/ou exumações, quando alcançar o limite de satura-
ção de matérias orgânicas que o torne impróprio para provocar 
a fermentação.

Art. 92. Os serviços cemiteriais dos cemitérios públicos, os 
serviços funerários e os serviços de cremação a que se refere 
este decreto serão prestados, na ausência de delegatárias, dire-
tamente pelo Poder Público.

§ 1º Na hipótese de prestação direta pelo Poder Público, 
compete ao órgão municipal competente arrecadar e rece-
ber todas as receitas, inclusive de tarifas e preços públicos, 
advindas dos serviços prestados, bem como exercer todas as 
atribuições do administrador do cemitério referidas no artigo 
9º deste decreto.

§ 2º Os requisitos para a concessão de gratuidade previstos 
no artigo 81 deste decreto passarão a vigorar a partir da assun-
ção dos serviços pelas delegatárias.

Art. 93. As atribuições de regulação e fiscalização arroladas 
no artigo 88 deste decreto serão exercidas pelo Serviço Funerá-

Anexo Único integrante do Decreto nº 59.196, de  29  de  janeiro  de  2020 

EIXOS OBJETIVOS ESTRATÉTICOS META INDICADORES AÇÕES ESTRATÉGICAS Plano 
Diretor 

Órgão de 
Interface 

Curto 
2anos 

Médio 
5anos 

Longo 10 
Anos 

I. Criação, 
Ampliação e 
Melhoria dos 
Serviços de 
Homenagens e 
atendimento do 
público enlutado 

Melhorar e diversificar os 
serviços oferecidos de 
homenagem 

1. Serviço de 
agência por 
atendimento 
móvel 24h 
implantado 

Números de 
macro regiões 
com hospitais 
atendidos pelo 
serviço 
móvel/total das 
macrorregiões 

Implantar atendimento móvel em 
hospitais privados      
Realizar Termo de Parceria com os 
diferentes órgãos específicos 
ligados à Secretaria Municipal da 
Saúde para atendimento dos 
hospitais públicos e oferecimento 
dos serviços de homenagens 
fúnebres de forma completa com 
atendimento móvel 

 SMS    

Realizar parceria com a Secretaria 
de Saúde para realização de 
serviços de tamponamento, 
higienização e vestimenta 

 SMS    

Desburocratizar trâmites para os 
munícipes no momentos de 
contratação dos serviços de 
homenagens. 

     

2. Ampliar e 
diversificar oferta 
de serviços de 
homenagens 

Número de 
serviços 
disponíveis 

Ampliar e inovar ofertas de serviços 
de homenagens.  SMS    

(cont.) I. Criação, 
Ampliação e 
Melhoria dos 
Serviços de 
Homenagens e 
atendimento do 
público enlutado 

Garantir atendimento 
humanizado ao público 
enlutado 

3. Cobertura de 
100% dos 
interessados por 
serviços de 
atendimento 
psicossocial ao 
público enlutado 

Número de 
pessoas 
enlutadas 
atendidas 

Realizar parcerias com 
Universidades para oferecimento 
dos serviços de atendimento 
psicossocial 

 SMADS    

Realizar reformas de melhorias nos 
espaços disponíveis e iniciar 
atendimentos 

     

4. Termos de 
parcerias 
intersecretariais 
estabelecidas 
com as áreas de 
saúde, educação, 
esportes e 
Assistência Social. 

Número de 
parcerias/ações 
intersecretariais 
estabelecidas 

Estabelecer parcerias de 
cooperação técnica com 
universidades e secretarias 
municipais (educação, saúde, 
assistência e desenvolvimento 
social, esportes e direitos humanos) 
para atendimento diverso ao 
público enlutado 

 SMS, SME, 
SMADS, 
SMDH, 
SEME 

   

Ampliar o atendimento da área 
psicossocial com maior articulação 
com a Secretaria da Saúde 

 SMS    
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II. Ressignificação 
e requalificação 
dos espaços 
cemiteriais e 
crematórios com 
modernização de 
equipamentos e 
criação de novos 
serviços para 
promoção da 
cidadania 

Ressignificação dos espaços 
cemiteriais como espaços 
culturais de luto e memória 

10. Serviços de 
curadoria, 
atividades 
educativas e 
culturais 
implantados em 
espaços 
cemiteriais da 
cidade 

Número de 
visitas agendadas 
aos cemitérios 
para fins 
culturais, 
educativos e 
artísticos/número 
de vagas 
oferecidas nos 
cemitérios 

Planejamento dos espaços cemiteriais  
para a realização de atividades  
multidisciplinares 

     

Incentivar e viabilizar ações 
intersecretariais de sociabilização e 
memória nos cemitérios 

 SMC, SME, 
SMADS, 
SMPM, 
SMDH, 
SMPIR 

   

Ampliar os trabalhos com as escolas 
e unidades educacionais para 
realização de visitas aos cemitérios 
como parte do currículo e como 
espaço pedagógico na perspectiva 
interdisciplinar 

 SME    

Implantar serviço de registro da 
memória pelas familias enlutadas 
para disponibilização ao público 

 SMC, 
SMPM, 
SMDH, 
SMPIR 

   

Implantar serviço permanente de 
curadoria, atividades educativas e 
culturais nos espaços cemiteriais 

 SMC    

Fortalecer ações de visitas turísticas 
aos cemitérios  SPTuris e 

SMC    

Promover e difundir pesquisas 
sobre memória, luto e patrimônio 
cultural material e imaterial nos 
espaços cemiteriais 

x SMC, 
SMPM, 
SMDH, 
SMPIR 

   

Fortalecer trabalho conjunto com a 
Secretaria Municipal de Educação 
para formação de profissionais da 
educação e atividades com alunos 
para falar sobre o luto, sobre a 
morte, tratando do luto e da 
memória. 

 SME    

III. Inovação e 
reestruturação de 
processos de 
governança e 
melhoria da 
capacidade 
administrativa 

Aumentar e diversificar a 
arrecadação do SFMSP 

11. Viabilização 
de duas novas 
fontes de receitas 
para o SFMSP 

Recursos 
provenientes de 
novas fontes de 
receitas/total da 
receita 

Criar área específica no SFMSP para 
captação de recursos (revisão de 
legislação e estabelecimento de 
estratégia) 

     

Criar plano de auxílio funerário 
(funcionamento como um seguro)      

Rever previsão de repasses 
referentes ao pagamento dos 
sepultamento do público de baixa 
renda no PPA , LOA e LDO e 
regularizar pagamentos 

 SMADS    

Realizar adequação do órgão 
responsável pelo repasse referente 
a doação de órgãos e regularização 
dos pagamentos que devem seguir 
periodicidade definida. 

 SMS    

Revisar estrutura de custos com 
repasses adequados e reajustáveis      

Implantar formas de participação 
dos concessionários e pessoas 
interessadas na contribuição do 
financiamento do serviço no 
cemitério com gestão participativa 
e paritária do recurso arrecadado 

     

Fomentar a criação de legislação 
que assegure que seguradoras de 
vida e funerárias devem trabalhar 
diretamente com SFMSP sem 
intermediários, garantindo a 
exclusividade do SFMSP. 

 GCM e 
SMSU    

Estruturar política de gestão 
de pessoas 

12. Criação de 
novos cargos e 
realização de 
concursos 

Número de 
cargos criados 
Número de 
servidores 
concursados 
Número de 
deficientes 
atuando no 
SFMSP 

Criar Programa para incluir pessoas 
com deficiências no atendimento 
ao munícipe enlutado. 

 SMPD    

Criar Programa para incluir pessoas 
em situação de vulnerabilidade 
socioeconomica (imigrantes, 
refugiados, egressos do sistema 
prisional, baixa renda e 
beneficiários de programas sociais 
do município) no SFMSP 

 SMADS, 
SMDH    

Realizar concurso para ampliação e 
renovação da equipe do SFMSP      

Realizar reestruturação de cargos e 
funções do SFMSP com 
regulamentação do regime de 
trabalho de acordo com o Estatuto 
do Servidor. 

     

Institucionalização do Programa 
Memória & Vida      

II. Ressignificação 
e requalificação 
dos espaços 
cemiteriais e 
crematórios com 
modernização de 
equipamentos e 
criação de novos 
serviços para 
promoção da 
cidadania 

Requalificar e ampliar 
espaços cemiteriais e 
crematórios 

5. Incentivar a 
implementação 
de cemitérios 
verticais 

Número de 
cemitérios 
verticais em 
funcionamento 

Realizar estudo de viabilidade de 
implantação dos cemitérios 
verticais 

x SMDU    

Criar mecanismo jurídico para 
viabilizar a criação de um cemitério 
vertical na cidade 

x     

x SMDU    

6. 100% dos 
espaços 
cemiteriais com 
planos de manejo 
sustentável 
implantados 

Num. De planos 
de manejo 
criados/total dos 
cemitérios 

Estabelecer diálogo e diferentes 
parceriais para implementar ações 
de manejo sustentável nos espaços 
cemiteriais 

 AMLURB e 
SVMA    

Criar programa de estímulo ao 
reaproveitamento de vasos, plantio 
de árvores e projetos paisagísticos 
nos diferentes espaços cemiteriais 

 AMLURB e 
SVMA    

Implantar sistema de logística 
reversa com os resíduos gerados 
nos espaços cemiteriais. 

 AMLURB e 
SVMA    

Implantar sistema de coleta e 
tratamento dos resíduos orgânicos 
gerados nos espaços cemiteriais. 

 AMLURB e 
SVMA    

Qualificar e ressignificar espaços 
cemiteriais como parques. 

x SVMA e 
SMDU    

Manter atualização do SISGAU 
(Sistema de Gerenciamento de 
Árvores Urbanas) com o registro 
das árvores dos cemitérios. 

x SVMA    

Implantar tipo de sepultamento 
sustentável com caixão específico      

Garantir continuidade de ações de 
disponibilização de espaços 
cemiteriais para cumprimento de 
compensações previstas em TACs 
da área ambiental. 

 SVMA    

Criar espaços para fomento da 
educação ambiental nos cemitérios 
com atividades frequentes 

 SME e 
SVMA    

Implantar técnicas de permacultura 
e tecnologias sustentáveis nos 
espaços cemiteriais, como 
iluminação por led, cisternas e 
energia solar. 

 ILUME, 
SVMA    

Fomentar a realização de pesquisas 
nos cemitérios na área ambiental 

x     

II. Ressignificação 
e requalificação 
dos espaços 
cemiteriais e 
crematórios com 
modernização de 
equipamentos e 
criação de novos 
serviços para 
promoção da 
cidadania 

(cont.)Requalificar e 
ampliar espaços cemiteriais 
e crematórios 

7. 100% dos 
espaços 
cemiteriais com 
patrimônio 
cultural material 
e imaterial 
catalogado e 
organizado 

Número de 
cemitérios com 
patrimônio 
cultural material 
e imaterial 
catalogados e 
organizado/Total 
de cemitérios 
com patrimônio 

Realizar levantamento do patrimônio 
cultural material e imaterial existente 

x SMC    

Implantar Comissão Intersecretarial de  
Curadoria para identificação de jazigos  
em que repousem despojos de figuras  
públicas reconhecidas 

x     

Garantir reinvestimento de recursos 
arrecadados do SFMSP em melhoria e 
preservação do patrimônio 

x     

Realizar recadastramento dos 
concessionários de todos os cemitérios      

Criar Centro de Memória do Serviço 
Funerário      

Digitalizar, organizar e disponibilizar 
acesso a documentos do acervo cultural 
e técnico. 

x SMC    

Digitalizar, organizar e disponibilizar 
livros de óbitos em parceria com 
universidades 

     

8. 100% dos 
espaços 
cemiteriais 
reformados e 
requalificados 
com 
acessibilidade 
garantida e 
sistema de 
segurança 
implantado 

Número de 
cemitérios com 
sistema de 
segurança 
implantado e 
100% 
acessível/total de 
cemitérios 

Realizar obras de adaptação dos 
espaços cemiteriais para pessoas com 
deficiência 

 SMPD    

Implantar e manter sistemas de  
segurança em todos  os espaços  
cemiteriais 

x GCM e 
SMSU    

Realizar reformas e melhorias com 
engenharia sustentável para adequação 
dos cemitérios 

x SES    

Firmar parceria com Coordenadoria da 
Guarda Civil Metropolitana para 
potencialização da segurança nos 
cemitérios 

x GCM e 
SMSU    

Disponibilizar internet sem fio de longo 
alcance nos espaços cemiteriais      

Renovar e manter a iluminação dos  
cemitérios  de forma a garantir a 
segurança e a visibilidade de obras 
importantes 

x SMDU e 
ILUME    

Realizar processo de modernização com 
mecanização e melhoria da segurança 
dos serviços de sepultamento, 
garantindo a sustentabilidade das 
ações. 

x COVISA    

Trocar muros por gradil nos cemitérios  SMDU    

9. Ampliação na 
proporcção de 
cremações 
realizadas no 
município 

Número de 
cremações 
realizadas/Númer 
o de cremações 
realizadas 
atualmente 

Ampliar capacidade do crematório 
existente com ampliação da sala de 
cerimônia e aquisição de novas câmaras 
frias 

     

Realizar estudo de viabilidade de 
implantação de crematório 

x COVISA e 
SMDU    

Criar novos crematórios na cidade x SMDU    
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(cont.) III. 
Inovação e 
reestruturação de 
processos de 
governança e 
melhoria da 
capacidade 
administrativa 

(cont.) Estruturar política de 
gestão de pessoas 

13. 100% dos 
servidores 
reciclados e 
capacitados em 
cursos da sua 
área de atuação a 
cada 3 anos 

 Implantar plano continuo de 
capacitação dos servidores com 
foco na humanização e qualidade 
dos serviços por meio de parcerias 
com universidades e escola de 
contas do Tribunal de Contas do 
Município. 

 TCM- 
Programa 
Contínuo 
de 
Capacitaçã 
o dos 
servidores 

   

Capacitação para sepultamento 
digno de pessoas desconhecidas e 
não reclamadas 

 SDH    

Implantar estratégia de 
comunicação interna para que 
todos os servidores sejam 
informados e participem daquilo 
que vem sendo feito pela SFMSP 

     

Realizar parcerias com 
universidades para atendimento 
médico/ambulatorial aos servidores 
públicos do SFMSP 

     

Implantar um Progama de Saúde e 
Segurança do Trabalhador com 
ações que incluam capacitações no 
tema 

 COVISA    

Modernizar infraestrutura e 
otimizar espaços do SFMSP 

14. 100% dos 
processos da 
SFMSP 
digitalizados 

n. de processos 
digitalizados/tota 
l dos processos 

Melhorar, modernizar, integrar e 
informatizar processos e 
atendimentos do SFMSP 

     

Integrar bases de dados com 
PROAIM e e CadUnico  SMADS e 

SMS    

Digitalizar e organizar arquivo da 
autarquia do momento atual em 
diante 

     

Digitalizar e organizar arquivo da 
autarquia de todos os anos 
passados 

     

Adequar o uso dos espaços, 
priorizando a troca dos espaços 
locados por espaços próprios, 
centralizando o SFMSP num único 
local. 

 SMDU e 
SPUrbanis 
mo 

   

Fomentar a criação de uma política 
na região metropolitana de registro 
de mortes e identificação de 
pessoas desaparecidas com dados 
integrados em diferentes áreas 

 SDH, 
SMADS, 
SMS 

   

IV. Comunicação 
social externa com 
transparência e 
acesso à 
informação 

Garantir a publicização e 
transparência de 
informações por meio de 
uma estratégia de 
governança 

15. Implantação 
de uma estratégia 
de comunicação 
multimedia de 
disponibilização 
do registro da 
memória. 

No. de dados e 
informações 
veiculadas 
por/sobre o 
serviço funerário 

Implantar estratégia de 
comunicação para trabalhar o olhar 
da solidariedade do munícipe e 
desmistificação ao utilizar o serviço 
do SFMSP 

     

Garantir a atualização do portal e 
redes sociais      

Criar Programa de sensibilização 
para estímulo à cremação 

x     

Realizar campanhas periódicas de 
divulgação do trabalho do SFMSP, 
enfatizando a importância do 
combate aos atravessadores 

 GCM e 
SMSU    

Produzir conteúdo e materiais afins 
ao tema de trabalho do SFMSP, 
garantindo acesso à informação nos 
meios analógico e digital 

     

Garantir a comunicação 
permanente com os servidores 
sobre o que é feito no SFMSP e a 
importância do trabalho de todos 
os envolvidos 

     

Integrar instrumentos de 
comunicação do SFMSP com as 
plataformas da Prefeitura Municipal 

     

Estabelecer estratégia de 
gerenciamento da qualidade e do 
impacto do acesso e interação do 
público com as informações 
disponibilizadas e publicadas 

     

Criar Programa de comunicação 
permanente com os 
concessionários 

     

Criar área específica de ouvidoria 
para garantir a transparência e 
relacionamento com os cidadãos. 

     

V. Implantação de 
novos serviços e 
modernização e 
qualificação do 
sistema de 
transporte e 
logística 

Otimizar espaços para 
alcançar melhor eficiência 
logística 

16. Garantir 
estoque de 
materiais 
compatível com a 
demanda e 
serviço de 
transporte 
funerário com 
garantia de 
menos de 2 horas 
de espera após 

Tempo médio de 
espera de 
atendimento 

Garantir disponibilidade de 
materiais conforme demanda  SMS e 

SMDU    

Informatizar pólos de distribuição 
com controle de estoque      

Avaliar continuamente o serviço 
para adequação das demandas da 
sociedade 

     

Criar uma estrutura pública 
de cremação de animais 
domésticos e estimular a 
abertura de cemitérios 
privados para pets . 

17. Criação de um 
crematório 
público de 
animais 
domésticos na 
cidade 

Número de novos 
estabelecimentos 
públicos e 
privados no 
município para 
enterro e 
cremação de 
animais 
domésticos 

Realizar estudo de viabilidade de 
implatação de crematórios para 
animais domésticos 

x CCZ    

Criar serviço de crematórios para 
animais domésticos 

x     

Estabeler regras e incentivos para 
abertura de cemitérios para 
animais domésticos pela iniciativa 
privada 

x     

VI. Garantia de 
direitos 
fundamentais de 
famílias de 
desaparecidos 

Fortalecer o Programa de 
Localização e Identificação 
de Desaparecidos e evitar o 
redesaparecimento 

18. Aprimorar 
mecanismos de 
comunicação e 
informação para 
evitar o 
redesaparecimen 
to (inumação 
como indigente 
de falecidos 
previamente 
identificados e 
cujas famílias 
procuram como 
desaparecidos) 

Número de 
corpos inumados 
como indigentes 

Criar canal de comunicação e 
integração de bases de dados entre 
Polícia Civil, IML, SVO, Secretaria de 
Segurança Pública e Serviço 
Funerário 

 Polícia 
Civil, IML, 
SVO, 
Secretaria 
de 
Segurança 
Pública e 
Serviço 
Funerário 

   

Criar canal de comunicação e 
orientação para famílias de 
desaparecidos 

     

Garantir que a inumação de corpos 
não identificados seja feita de 
forma a possibilitar futura 
identificação 

     

SMPD  Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência 
SMC  Secretaria Municipal da Cultura 
SMDH  Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
SFMSP  Serviço Funerário do Município de São Paulo 
SME  Secretaria Municipal de Educação 
SMDU  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
SVMA  Secretaria do Verde e do Meio Ambiente 
SMSU  Secretaria Municipal de Segurança Urbana 
SMS  Secretaria Municipal de Saúde 
SMPIR  Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial 
SMADS  Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
CCZ  Centro de Controle de Zoonoses 
COVISA  Coordenação de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal Saúde de São Paulo 

 SECRETARIAS

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO EM DOC DE 
29/01/2020, PÁGINA 07.

ONDE LÊ: 6029.2019/0003121-9
LEIA-SE: 6074.2019/0003132-9

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA INTERSECRETARIAL Nº 01/SMDHC/
SMSUB/2020

Dispõe sobre a normatização dos fluxos e dos procedimen-
tos necessários à efetivação da transferência de pessoal, dos 
bens patrimoniais, serviços, contratos e recursos orçamentários, 
relativos aos Conselhos Tutelares, da Secretaria Municipal das 
Subprefeituras para a Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania, de acordo com o Decreto nº 59.093, de 21 de 
novembro de 2019.

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA e DAS SUBPREFEITURAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e, considerando:

A edição do Decreto nº 59.093, de 21 de novembro de 
2019, que dispõe sobre as competências da Secretaria Munici-
pal de Direitos Humanos e Cidadania em relação aos Conselhos 
Tutelares do Município de São Paulo;

A necessidade de gerenciamento dos fluxos e dos procedi-
mentos de forma a garantir que as modificações introduzidas 
pelo Decreto Municipal nº 59.093, de 2019, permitam a conti-
nuidade das rotinas administrativas e operacionais, bem como a 
garantia do gerenciamento dos recursos humanos, financeiros e 
orçamentários relacionados aos Conselhos Tutelares do Municí-
pio de São Paulo;

RESOLVE M:
Art. 1º. Todas as ações e procedimentos relativos às roti-

nas administrativas, operacionais e atividades referentes à vida 
funcional dos servidores, em exercício, a serem alocados nos 
52 (cinqüenta e dois) Conselhos Tutelares do Município de São 
Paulo, nos termos do § 2º, do artigo 2º do Decreto Municipal nº 
59.093, de 2019, bem como os cargos mencionados no Anexo 
I, do mesmo Decreto, ficam disciplinados nos termos desta 
Portaria, observando que:

§1º. As transferências dos prontuários de pessoal, sob 
custódia das Subprefeituras para a Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Cidadania, dar-se-ão de forma gradativa 
após a publicação da fixação dos servidores atualmente lotados 
nas Subprefeituras;

§ 2º. Havendo pedidos de transferência de movimentação 
de pessoal e/ou remoção, em tramitação, deverão ser encami-
nhados ao Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, para análise e 
prosseguimento;

§ 3º. A movimentação de pessoal, descrita no caput deste 
artigo, dar-se-á por meio de um único processo administrativo 
SEI, com efeitos a partir da data de publicação.

§ 4º.Excetuam-se do disposto no caput deste artigo, as in-
dicações para nomeação e substituição de cargo de provimento 
em comissão, cujas ações serão realizadas pela Secretaria Mu-
nicipal de Direitos Humanos e Cidadania.

Art. 2º. Todas as ações e procedimentos relativos às ro-
tinas administrativas, operacionais e atividades referentes à 
transferência dos bens patrimoniais, suprimentos, serviços, con-
tratos, recursos orçamentários e acervo relativo aos Conselhos 
Tutelares do Município de São Paulo também ficam disciplina-
dos nos termos desta Portaria.

Art. 3º. As Subprefeituras atuarão em conjunto com a Se-
cretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania na gestão 
e execução dos encargos necessários ao funcionamento dos 
52 (cinquenta e dois) Conselhos Tutelares até o momento de 
conclusão da transferência e assunção integral das atribuições 
de gestão e execução pela Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, nos termos do § 4º, do artigo 2º, do 
Decreto Municipal nº 59.093, de 2019.

Art. 4º. Em decorrência do disposto nesta Portaria, será 
desenvolvido fluxo de trabalho entre a Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Cidadania e as 32 (trinta e duas) Subprefei-
turas para elaboração: I – do inventário dos bens patrimoniais, 
suprimentos ou quaisquer outros materiais dos 52 (cinquenta e 
dois) Conselhos Tutelares, para a regularização patrimonial; II – 
do levantamento do acervo documental relativo às atividades 
dos 52 (cinquenta e dois) Conselhos Tutelares, seja em formato 
físico ou digital; III – do levantamento de contratos, documen-
tos e quaisquer referências relativa a gestão de serviços, finan-
ças e orçamento dos 52 (cinquenta e dois) Conselhos Tutelares.

Art. 5º. Os contratos vigentes, relativos ao funcionamento 
dos 52 (cinquenta e dois) Conselhos Tutelares, deverão ser 
mantidos pelas Subprefeituras até que a Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos conclua a transição de sua titularidade ou 
nova contratação.

§1º. Durante o período de transição, que terá um intervalo 
de até 90 dias, prorrogável por mais 90 dias, a Secretaria Muni-
cipal de Direitos Humanos e Cidadania garantirá a transferência 
de recursos orçamentários para as Subprefeituras visando a 
continuidade de execução contratual.

Art. 6º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Prefeitura do município de São Paulo, 10 de janeiro 
de 2020.

 PORTARIA Nº 012/SMDHC/2020
ANA CLAUDIA CARLETTO, Secretária Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei:

CONSIDERANDO o Plano Municipal de Atendimento So-
cioeducativo, que direciona a política do Sistema Municipal 
de Atendimento Socioeducativo para medidas socioeducativas 
em meio aberto, aprovado em setembro de 2015 pelo CMDCA;

CONSIDERANDO a Portaria nº 155/SMDHC/2019, que dis-
põe sobre a criação da Comissão Gestora Intersetorial do Sis-
tema Municipal de Atendimento Socioeducativo do Município 
de São Paulo.

RESOLVE: 
Art. 1º Designar para integrar a Comissão Gestora Interse-

torial do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo os 
representantes abaixo relacionados:

I - Secretaria do Governo Municipal – SGM; 
Raissa Fontelas Rosado Gambi RF.: 835.884-2;
Anthony Cyrillo Calahani Felicio RF.: 850.635-3;
II - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-

mento Social – SMADS; 
Patricia Di Tulio Leão Miranda - RF: 634.898-0; 
Rosier Batista Custódio - RF: 878.569-4;
III - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cida-

dania – SMDHC; 
Beatriz Calderari de Miranda - RF 858.980-1; 
Judith Zuquim - RF 857.131-7;
IV - Secretaria Municipal de Educação – SME; 
Joana Alves da Silva RF: 725.667-1;
Ana Carolina Weiss Barrilari - RF: 735.898-9;

V - Secretaria Municipal da Saúde – SMS; 
Juliana André Nunes - RF 847.671-3;
Luciana Netto de Oliveira - RF 632.074-1;
VI - Secretaria Municipal de Cultura – SMC; 
Helena Wendel Abramo RF: 634.297-3;
Aurélio Eduardo do Nascimento RF: 605.058-1;
VII - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer – SEME; 
Everton Ricardo Domingos dos Santos RF 756.866-5;
Fernando de Oliveira Pereira RF 812.455-8;
VIII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-

nômico e Trabalho – SMDET; 
Maria das Candeias Vieira Pinto RF: 564.524-7;
João Paulo de Brito Greco RF: 835.892-3;
IX - Representação das organizações da sociedade 

civil que implementam atendimento socioeducativo em 
meio aberto no município, conforme § 2º, artigo 2º, da 
Portaria 155/SMDHC/2019: 

Zona Norte - Maria Rosely Alves do Couto - RG: 
11.835.668-9 - Liberdade e Cidadania;

Zona Sul - César Alexandre Gomes Barros - RG: 14.983.469-
X - Cidade Ademar;

Zona Leste - Heitor Braz de Oliveira - RG:34.510.759-7 - 
Arte de Viver;

Zona Centro Oeste - Maria Josefa dos Humildes Neta - RG: 
24.805.126-X - Centro UNAS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 PROCESSO Nº 6061.2017/0000146-8
Despacho Autorizatório 
1. Diante dos elementos que instruem o presente,com 

fundamento no Art. 12 do Decreto nº 59.171, de 10 de janeiro 
de 2020, em especial a manifestação da Subprefeitura de 
Sapobemba doc.SEI( 025445548) , AUTORIZO a emissão de 
“Reserva com Transferência” de recursos para a Subprefeitura 
de Sapobemba, Unidade Orçamentária 72.10, para viabilização 
da Prorrogação de prazo contratual. Serviços de Limpeza, Co-
peiragem e Asseio Predial para 02 meses. 

2. Emita-se a correspondente nota de reserva com transfe-
rência onerando a dotação nº 34.10.14.243.3013.2.157.33.90.3
9.00.00 - Administração dos Conselhos Tutelares - Programa de 
Meta 14.p , no valor total de R$14.078,69 (quatorze mil setenta 
e oito reais e sessenta e nove centavos) ???, AUTORIZO o can-
celamento de eventuais saldos de reserva.

 CENTS - CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES 
PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR

 PROCESSO N° 6074.2020/0000957-0
Despacho Autorizatório
I. Diante dos elementos que instruem o presente proces-

so, em especial a manifestação da Comissão designada pela 
Portaria nº. 104/SMDHC/2018 (documento SEI nº. 9690842), 
com fundamento no Decreto Municipal nº 52.830, de 1º de 
dezembro de 2011, e na Portaria SMG nº 34, de 17 de abril de 
2017, e Portaria SMG nº. 10, de 30 de janeiro de 2018, DEFIRO 
o pedido de recadastramento no Cadastro Municipal Único de 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, formulado pelo 
INSTITUTO PINHEIRO, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 10.562.871/0001-52. 

II. O recadastramento da entidade no CENTS não a dispen-
sa da comprovação da habilitação jurídica e da regularidade 
fiscal e contábil necessárias na época da efetiva celebração do 
ajuste, nos termos do § 2º do artigo 10 do Decreto 52.830/2011.

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 PROCESSO 6013.2020/0000496-7
SG – ADIANTAMENTO FEVEREIRO 2020
DESPACHO
I – No uso das competências atribuídas pelo Inciso IV do 

artigo 2º da Portaria nº 4/SMG/2018, do Título de Nomeação 
310, de 04 de novembro de 2019, apostilado conforme DOC 
de 07/11/2019 (pág. 3) e à vista das informações contidas nos 
autos do processo, nos documentos sob SEI nº 025466859 e 
seguintes, na conformidade do disposto no Decreto Municipal 
nº 23.639/87, Decreto Municipal nº 29.929/91, Incisos I, II e III 
do Artigo 2º da Lei nº 10.513/88, regulamentado pelos Artigos 
1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 16º, 17º, 18º e 23º do Decreto nº 48.592/07, 
AUTORIZO a emissão das Notas de Reserva, Empenho e Liqui-
dação, bem como consequente pagamento do Processo Especial 
de Adiantamento do mês de FEVEREIRO/2020, no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais), onerando a dotação orçamentária 13.1
0.04.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 – 96-01, em nome de Ma-
ria do Carmo Scala – R.F. 316.933.2 – CPF 012.310.478-52, res-
saltando que a servidora não encontra-se na circunstância refe-
rida no Inc. III do artigo 18 do Decreto Municipal nº 48.592/07.

 PROCESSO 6013.2019/0005524-1
SG – ADIANTAMENTO DEZEMBRO 2019 - APROVAÇÃO 

DE CONTAS
DESPACHO
I - Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto nº 48.592, 

de 06 de agosto de 2007, ACOLHO o contido no formulário Resu-
mo das Despesas encartado em SEI nº 024584934 bem como o 
informado por CAF/DOF em SEI 025417245 e, por consequência, 
APROVO a prestação de contas do processo de adiantamento SEI 
nº 6013.2019/0005524-1 em nome de Maria do Carmo Scala, 
para atender despesas referentes aos Incisos I, II e III do Artigo 2º 
da Lei nº 10.513/88, referente ao período de 02/12/19 a 31/12/19, 
no valor de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), na dotação orçamentária 
13.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.-96-01.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO/DESPACHO: 
SEI: 6012.2019/0000423-4 
I - Á vista dos elementos constantes no presente e no uso 

das atribuições a mim delegadas pela Portaria 14/SMSUB/2019 
e em razão do decreto nº. 59.171/2020 de 10 de janeiro de 
2020 AUTORIZO e RATIFICO, nos termos do Art. 3º do Decreto 
nº 57.630/2017, a Despesa de Exercício Anterior – DEA, re-
ferente ao pagamento a REDISUL INFORMÁTICA LTDA, inscrita 
no CNPJ Nº. 78.474/0001-44, referente ao pagamento da Nota 
Fiscal nº. 4498 no valor de R$15.300,00 (Quinze mil e trezentos 
reais), serviços de instalação do SWITCH ETHERNET TIPO 2, 
serviços executados a contento conforme previsto no Contrato.

 Portaria 06/SMSUB/2020
ALEXANDRE MODONEZI, Secretário Municipal das Subpre-

feituras, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º Ficam revogados os seguintes desfiles previstos 

na Portaria 02/SMSUB/2020:
Subprefeitura: Pinheiros, ID: 791, Nome do Bloco: Bloco 

Batuntã, Data:
23/02/20, Horário Concentração: 14:00, Horário Dispersão: 

18:00, Endereço
Concentração: Praça Eder Sader, Trajeto: Praça Eder Sader, 

Rua Fidalga, Rua




